
A Propriedade em Geral

DescriÃ§Ã£o

ConceituaÃ§Ã£o e Natureza JurÃdica da Propriedade

A propriedade constitui o direito real mais amplo e completo sobre uma coisa corpÃ³rea. Trata-se de
um direito fundamental, constitucionalmente protegido, que confere ao titular o poder de utilizar, fruir e
dispor da coisa, bem como o direito de reavÃª-la de quem injustamente a possua ou detenha.

O artigo 1.228 do CÃ³digo Civil estabelece a trÃade clÃ¡ssica de poderes inerentes Ã  propriedade:
usar, gozar e dispor. Esses poderes expressam a amplitude do direito proprietÃ¡rio, permitindo ao
dono exercer domÃnio pleno sobre seu bem, ressalvadas as restriÃ§Ãµes legais estabelecidas pela
ordem jurÃdica.

A propriedade nÃ£o Ã© um direito absoluto e ilimitado. A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 e o CÃ³digo
Civil impÃµem restriÃ§Ãµes significativas ao seu exercÃcio, transformando-a em um direito
condicionado Ã s suas finalidades econÃ´micas e sociais. Essa mudanÃ§a paradigmÃ¡tica afasta-se
da concepÃ§Ã£o publicista anterior, que entendia a propriedade de forma mais restrita.

As Finalidades EconÃ´micas e Sociais da Propriedade

O Â§ 1Âº do artigo 1.228 representa uma das inovaÃ§Ãµes mais importantes do CÃ³digo Civil de
2002. Ele estabelece que o direito de propriedade deve ser exercido em consonÃ¢ncia com suas
finalidades econÃ´micas e sociais, preservando:

A flora e a fauna
As belezas naturais
O equilÃbrio ecolÃ³gico
O patrimÃ´nio histÃ³rico e artÃstico
A qualidade do ar e das Ã¡guas

Essa disposiÃ§Ã£o reflete a constitucionalizaÃ§Ã£o do direito civil, incorporando princÃpios
ambientais e sociais que limitam a autonomia do proprietÃ¡rio. NÃ£o se trata merely de uma faculdade
conferida ao proprietÃ¡rio, mas de uma obrigaÃ§Ã£o de exercer seu direito de forma socialmente
responsÃ¡vel.

A clÃ¡usula geral de preservaÃ§Ã£o ambiental contida no Â§ 1Âº exige que o proprietÃ¡rio observe leis
especiais sobre meio ambiente, como a Lei 6.938/1981 (PolÃtica Nacional do Meio Ambiente) e a Lei
12.651/2012 (CÃ³digo Florestal). O desrespeito a essas normas pode ensejar nÃ£o apenas
sanÃ§Ãµes administrativas e penais, mas tambÃ©m a responsabilidade civil por danos ambientais.
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Abuso do Direito de Propriedade

O Â§ 2Âº do artigo 1.228 vedaÃ§Ã£o ao exercÃcio abusivo da propriedade. Estabelece que sÃ£o
defesos os atos que nÃ£o trazem comodidade ou utilidade ao proprietÃ¡rio e sejam animados pela
intenÃ§Ã£o de prejudicar outrem. Essa norma consagra a teoria do abuso de direito, impedindo que o
proprietÃ¡rio utilize seu bem de forma meramente maliciosa.

Esse dispositivo materializa o princÃpio maior consagrado no artigo 187 do CÃ³digo Civil, segundo o
qual â€œcomete ato ilÃcito o titular de um direito que, ao exercÃª-lo, excede manifestamente os limites
impostos pelo seu fim econÃ´mico ou social, pela boa-fÃ© ou pelos bons costumes.â€•

A jurisprudÃªncia brasileira tem aplicado essa norma com cuidado, exigindo comprovaÃ§Ã£o inequÃ­
voca da intenÃ§Ã£o prejudicial. NÃ£o basta demonstrar que o ato prejudicou terceiro; Ã© necessÃ¡rio
evidenciar que o proprietÃ¡rio agiu exclusivamente com o propÃ³sito de causar dano, sem qualquer
benefÃcio para si. Essa Ã© uma situaÃ§Ã£o excepcional, pois na maioria dos casos o proprietÃ¡rio
possui ao menos alguma vantagem ou utilidade no exercÃcio de seu direito.

A DesapropriaÃ§Ã£o e a RequisiÃ§Ã£o

O Â§ 3Âº do artigo 1.228 estabelece que o proprietÃ¡rio pode ser privado da coisa em duas
situaÃ§Ãµes:

DesapropriaÃ§Ã£o: ocorre por necessidade ou utilidade pÃºblica ou interesse social. Trata-se de um
procedimento administrativo que exige lei especÃfica (Lei 4.132/1962), autoridade competente e
indenizaÃ§Ã£o justa e prÃ©via. A desapropriaÃ§Ã£o Ã© um ato que pressupÃµe a comprovaÃ§Ã£o
de causa legal e o pagamento de indenizaÃ§Ã£o.

RequisiÃ§Ã£o: Ã© um procedimento mais expedito que se realiza em caso de perigo pÃºblico
iminente, dispensando algumas formalidades da desapropriaÃ§Ã£o, porÃ©m igualmente gerando
direito a indenizaÃ§Ã£o.

A UsucapiÃ£o Pro Labore e o Interesse Social Relevante

O Â§ 4Âº do artigo 1.228 introduz uma modalidade especial de usucapiÃ£o vinculada ao direito de
propriedade. Nessa hipÃ³tese, o proprietÃ¡rio pode ser privado da coisa quando:

1. O imÃ³vel consistir em extensa Ã¡rea
2. A posse for ininterrupta e de boa-fÃ© por mais de cinco anos
3. Um considerÃ¡vel nÃºmero de pessoas a estiver possuindo
4. Essas pessoas houverem realizado obras e serviÃ§os de interesse social e econÃ´mico

relevante
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Essa disciplina especial diferencia-se da usucapiÃ£o ordinÃ¡ria, pois pressupÃµe: (a) pluralidade de
possuidores; (b) duraÃ§Ã£o de apenas cinco anos (nÃ£o dez); (c) anÃ¡lise judicial de relevÃ¢ncia
social e econÃ´mica das obras e serviÃ§os realizados.

Essa modalidade de usucapiÃ£o Ã© raramente aplicada na prÃ¡tica, pois exige do juiz um juÃzo de
valor complexo sobre o que constitui â€œinteresse social e econÃ´mico relevanteâ€•. AlÃ©m disso, a
â€œextensÃ£oâ€• do imÃ³vel Ã© conceito indeterminado, sujeito a interpretaÃ§Ã£o casuÃstica. Os
tribunais tÃªm adotado critÃ©rio restritivo, exigindo que: (i) a posse seja efetivamente comum; (ii) o
conjunto de possuidores forme uma verdadeira comunidade; (iii) os serviÃ§os realizados tenham
impacto coletivo mensurÃ¡vel.

O registro do imÃ³vel, apÃ³s pagamento da justa indenizaÃ§Ã£o fixada pelo juiz, ocorre em nome dos
possuidores coletivamente considerados, frequentemente em forma de condomÃnio ou associaÃ§Ã£o.

A ExtensÃ£o Vertical da Propriedade do Solo

O artigo 1.229 estabelece que a propriedade do solo abrange o espaÃ§o aÃ©reo e o subsolo
correspondentes, mas apenas em altura e profundidade Ãºteis ao seu exercÃcio. Essa norma fixa um
limite importante: nÃ£o Ã© propriedade infinita para cima ou para baixo, mas apenas quanto aquilo
que Ã© funcionalmente Ãºtil ao proprietÃ¡rio.

A segunda parte do artigo 1.229 revela um equilÃbrio importante: o proprietÃ¡rio nÃ£o pode opor-se a
atividades de terceiros realizadas em altura ou profundidade com as quais ele nÃ£o tenha interesse
legÃtimo em impedir. Trata-se de reconhecimento de direito superior para fins de utilidade pÃºblica
(voos de aeronaves, por exemplo).

Essa disposiÃ§Ã£o Ã© frequentemente relacionada com direitos aÃ©reos e direitos sobre o subsolo.
Na altura, os tribunais entendem que o proprietÃ¡rio nÃ£o pode impedir o sobrevoo de aeronaves em
altitudes de navegaÃ§Ã£o aÃ©rea regular, conforme regulado pela ANAC (AgÃªncia Nacional de
AviaÃ§Ã£o Civil). No subsolo, o proprietÃ¡rio pode explorar camadas Ãºteis para fundaÃ§Ã£o e
construÃ§Ã£o civil, mas nÃ£o pode impedir operaÃ§Ãµes de utilidade pÃºblica, como passagem de
dutos ou sistemas de metrÃ´.

A ExclusÃ£o de Bens Especiais da Propriedade do Solo

O artigo 1.230 introduz exceÃ§Ãµes significativas ao direito de propriedade. Certos bens nÃ£o sÃ£o
abrangidos pela propriedade do solo, especificamente:

Jazidas, minas e demais recursos minerais
Potenciais de energia hidrÃ¡ulica
Monumentos arqueolÃ³gicos
Outros bens referidos em leis especiais

Esses bens constituem propriedade da UniÃ£o (conforme artigo 20, inciso IX, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal), separada da propriedade do solo que estÃ¡ nas mÃ£os de particulares.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 3
colegadeclasse.com.br A Propriedade em Geral



ExceÃ§Ã£o importante consta do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 1.230: o proprietÃ¡rio do solo tem direito
de explorar recursos minerais de emprego imediato na construÃ§Ã£o civil (areia, argila, brita, por
exemplo), desde que nÃ£o submetidos a transformaÃ§Ã£o industrial e observada lei especial. Essa
exploraÃ§Ã£o Ã© limitada e sujeita a autorizaÃ§Ã£o, mas reconhece ao proprietÃ¡rio do solo um
direito de aproveitamento especÃfico.

A Lei 12.651/2012 (CÃ³digo Florestal) e a Lei 8.001/1990 (que regula o aproveitamento de recursos
minerais) definem com precisÃ£o as condiÃ§Ãµes de exploraÃ§Ã£o mineral em propriedades
privadas. Concursos pÃºblicos frequentemente cobram essas exceÃ§Ãµes ao direito de propriedade,
especialmente em questÃµes sobre direito constitucional e direito civil simultaneamente.

A PresunÃ§Ã£o de Propriedade Plena e Exclusiva

O artigo 1.231 estabelece uma presunÃ§Ã£o iuris tantum de que a propriedade Ã© plena e exclusiva.
Essa presunÃ§Ã£o significa que, uma vez comprovada a qualidade de proprietÃ¡rio, presume-se que o
direito Ã© integral e nÃ£o compartilhado, atÃ© que se demonstre o contrÃ¡rio por prova clara.

Essa norma Ã© crucial para a seguranÃ§a jurÃdica das transaÃ§Ãµes imobiliÃ¡rias. O Ã´nus de provar
limitaÃ§Ãµes, condomÃnios ou gravames que restrinjam a propriedade recai sobre quem as alega,
nÃ£o sobre o proprietÃ¡rio.

Essa presunÃ§Ã£o Ã© frequentemente cobrada em questÃµes sobre carga probatÃ³ria. O
beneficiÃ¡rio da propriedade presumida nÃ£o precisa provar sua plenitude; o antagonista Ã© que deve
comprovar restriÃ§Ãµes. Essa Ã© uma interpretaÃ§Ã£o coerente com a seguranÃ§a da posse e com
o princÃpio de que propriedade Ã© estado presumido.

A ApropriaÃ§Ã£o dos Frutos e Produtos

O artigo 1.232 estabelece que os frutos e mais produtos da coisa pertencem ao proprietÃ¡rio, ainda
quando separados, salvo disposiÃ§Ã£o jurÃdica especial. Frutos sÃ£o produtos periÃ³dicos e
renovÃ¡veis (frutas, colheitas, leite); produtos sÃ£o bens gerados pela coisa que se esgotam com o
uso (madeira de uma floresta inteira, minÃ©rio extraÃdo).

Essa norma Ã© essencial para definir a renda da propriedade. Em situaÃ§Ãµes de posse precÃ¡ria
(como depÃ³sito ou comodato), os frutos podem pertencer a terceiro segundo a lei, mas presume-se
que pertencem ao proprietÃ¡rio.

SEÃ‡ÃƒO II: DA DESCOBERTA

ConceituaÃ§Ã£o e Fundamento da Descoberta
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A descoberta constitui um modo originÃ¡rio de aquisiÃ§Ã£o de propriedade sobre coisa alheia perdida
ou sem dono identificado. Diferencia-se do achado (simples encontro) porque pressupÃµe que o
descobridor tome providÃªncias para encontrar o proprietÃ¡rio ou entregar a coisa Ã s autoridades
competentes.

A descoberta nÃ£o transfere propriedade de imediato ao descobridor. Ao contrÃ¡rio, mantÃ©m a
propriedade presumida do dono original e confere ao descobridor direitos de recompensa e
indenizaÃ§Ã£o, alÃ©m de possÃvel aquisiÃ§Ã£o atravÃ©s de usucapiÃ£o se cumpridos os requisitos
legais.

A descoberta Ã© instituto raramente explorado atualmente devido Ã  facilidade de localizaÃ§Ã£o de
proprietÃ¡rios por meios modernos. Contudo, em concursos pÃºblicos, as questÃµes sobre descoberta
cobrem compreensÃ£o profunda sobre o direito de propriedade, boa-fÃ© e princÃpios de
enriquecimento sem causa. A matÃ©ria permanece relevante especialmente em carreiras forenses e
jurÃdicas.

A ObrigaÃ§Ã£o de RestituiÃ§Ã£o e Busca do ProprietÃ¡rio

O artigo 1.233 estabelece a obrigaÃ§Ã£o fundamental: quem ache coisa alheia perdida deve restituÃ-
la ao dono ou legÃtimo possuidor. Essa norma consagra o princÃpio de que coisa achada nÃ£o se
incorpora automaticamente ao patrimÃ´nio do descobridor.

Se o descobridor nÃ£o conhecer o proprietÃ¡rio, deve fazer esforÃ§os para encontrÃ¡-lo. Falhando
nessa tentativa, deve entregar a coisa Ã  autoridade competente (delegacia de polÃcia, prefeitura ou
Ã³rgÃ£o municipal designado).

A obrigaÃ§Ã£o de â€œfazer por encontrÃ¡-loâ€• pressupÃµe conduta diligente. O descobridor deve,
por exemplo: investigar possÃveis marcas de identificaÃ§Ã£o, fazer buscas pÃºblicas, informar
Ã³rgÃ£os pÃºblicos competentes. Omitir esses esforÃ§os pode caracterizar apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita
(artigo 169 do CÃ³digo Penal), transformando a descoberta em delito.

AlÃ©m disso, hÃ¡ questÃ£o comportamental importante: descobridor que agir de mÃ¡-fÃ©
(escondendo coisa valiosa, nÃ£o relatando ao encontrador de fato) incide em responsabilidade penal e
civil.

O Direito de Recompensa e Suas Particularidades

O artigo 1.234 confere ao descobridor direito a recompensa mÃnima de 5% do valor da coisa restituÃ­
da. Essa recompensa Ã© obrigatÃ³ria (salvo se o dono optar por abandonar a coisa), e o descobridor
pode ainda pleitear indenizaÃ§Ã£o pelas despesas com conservaÃ§Ã£o e transporte.

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 1.234 instrui o juiz a considerar na fixaÃ§Ã£o da recompensa:

1. O esforÃ§o desenvolvido pelo descobridor para encontrar o proprietÃ¡rio
2. As possibilidades que o proprietÃ¡rio teria de encontrar a coisa
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3. A situaÃ§Ã£o econÃ´mica de ambos

Essa flexibilidade permite ao juiz adequar a recompensa Ã s circunstÃ¢ncias. Uma pessoa que
encontra anel de valor moderado em via pÃºblica e o devolve pode receber percentual menor do que
aquela que descobre joia valiosa em lugar oculto, apÃ³s investigaÃ§Ã£o laboriosa.

Destaque Jurisprudencial Consolidado

A jurisprudÃªncia consolidada reconhece que a recompensa de 5% Ã© mÃnima, nÃ£o mÃ¡xima. JuÃ­
zes frequentemente fixam percentuais maiores quando as circunstÃ¢ncias evidenciam esforÃ§o
excepcional do descobridor. HÃ¡ jurisprudÃªncia do STJ reconhecendo recompensas de 10% a 15%
em casos de achados valiosos localizados mediante investigaÃ§Ã£o complexa.

ObservaÃ§Ã£o sobre IndenizaÃ§Ã£o por Despesas

A indenizaÃ§Ã£o por despesas com conservaÃ§Ã£o e transporte Ã© distinta da recompensa.
Enquanto a recompensa Ã© percentual sobre o valor, a indenizaÃ§Ã£o por despesas Ã©
ressarcimento especÃfico de gastos documentÃ¡veis (combustÃvel, armazenagem, custos processuais
de localizaÃ§Ã£o). Ambas sÃ£o devidas cumulativamente.

A Responsabilidade Civil do Descobridor

O artigo 1.235 estabelece que o descobridor responde pelos prejuÃzos causados ao proprietÃ¡rio ou
possuidor legÃtimo quando tiver procedido com dolo. Dolo significa intenÃ§Ã£o ou conhecimento
seguro de causar dano.

Essa norma pressupÃµe que o descobridor agiu maliciosamente: por exemplo, danificou
propositalmente a coisa, ou a entregou a pessoa errada sabendo disso, ou a deteriorou para reduzir
seu valor (diminuindo assim sua obrigaÃ§Ã£o de restituiÃ§Ã£o).

NÃ£o basta negligÃªncia ou culpa (imprudÃªncia, imperÃcia). A responsabilidade do artigo 1.235 exige
dolo, isto Ã©, vontade consciente de lesar. Descobridor que, por descuido, danifica objeto encontrado
nÃ£o incide nessa disposiÃ§Ã£o. A responsabilidade por culpa emerge de outros dispositivos (culpa
contratual, aquiliana), mas com critÃ©rio menos rigoroso.

Se o descobridor age com boa-fÃ©, mesmo causando algum dano Ã  coisa, pode ser exonerado de
responsabilidade se conseguir demonstrar que agiu dentro de parÃ¢metros razoÃ¡veis de
conservaÃ§Ã£o.

A DivulgaÃ§Ã£o ObrigatÃ³ria e o Papel da Autoridade
Competente

O artigo 1.236 impÃµe Ã  autoridade competente o dever de dar conhecimento pÃºblico da descoberta.
Para bens de valor elevado, esse conhecimento se realiza mediante editais; para bens de menor valor,
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a imprensa e outros meios de informaÃ§Ã£o sÃ£o suficientes.

Essa norma garante publicidade e oportunidade ao proprietÃ¡rio legÃtimo de comprovar sua
propriedade. A divulgaÃ§Ã£o Ã© parte essencial do processo de restituiÃ§Ã£o, pois permite que o
dono identificado se apresente e reivindique sua coisa.

Ponto Procedimental Importante

A â€œautoridade competenteâ€• refere-se tipicamente Ã s prefeituras municipais ou Ã³rgÃ£os
delegados. Em grandes centros urbanos, podem existir delegacias especializadas em achados e
perdidos. O procedimento Ã© regulado por legislaÃ§Ã£o municipal complementar, mas segue o
padrÃ£o estabelecido pelo artigo 1.236.

A decisÃ£o sobre edital versus divulgaÃ§Ã£o simples fica a critÃ©rio da autoridade, mas deve
observar o princÃpio da proporcionalidade: bens de grande valor sempre requerem edital; bens de
pequeno valor dispensam essa formalidade.

O Destino da Coisa NÃ£o Reclamada e a IntegraÃ§Ã£o ao
PatrimÃ´nio PÃºblico

O artigo 1.237 fixa prazo de 60 dias apÃ³s divulgaÃ§Ã£o pela imprensa ou do edital. Se ninguÃ©m
comprovar propriedade sobre a coisa nesse perÃodo, ela serÃ¡ vendida em hasta pÃºblica. Do preÃ§o
da venda, deduzem-se:

1. As despesas de armazenagem, transporte e divulgaÃ§Ã£o
2. A recompensa do descobridor
3. O remanescente integra o patrimÃ´nio do MunicÃpio

Essa norma representa soluÃ§Ã£o para o problema da coisa descoberta nÃ£o reclamada. Evita que o
municÃpio mantenha eternamente bens em guarda, criando obrigaÃ§Ãµes contÃnuas de
conservaÃ§Ã£o.

ObservaÃ§Ã£o Sobre o ParÃ¡grafo Ãšnico

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 1.237 confere ao MunicÃpio discricionariedade para abandonar coisa de
diminuto valor em favor do descobridor. Essa disposiÃ§Ã£o reconhece que, em alguns casos, o custo
administrativo de venda em hasta pÃºblica seria superior ao valor da coisa. Permite-se assim que
municÃpios premiem descobridores com pequenos achados sem prejuÃzo financeiro ao erÃ¡rio.

AtenÃ§Ã£o para Concursos PÃºblicos

QuestÃµes frequentes indagam: (1) qual Ã© o prazo de prescriÃ§Ã£o para o proprietÃ¡rio reivindicar
coisa descoberta? A resposta Ã© que nÃ£o hÃ¡ prazo especial; o proprietÃ¡rio pode reivindicar sua
coisa a qualquer tempo antes de sua venda em hasta pÃºblica (artigo 1.237); (2) o descobridor adquire
propriedade da coisa se nÃ£o for reclamada? A resposta Ã© negativa; a propriedade passa ao
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MunicÃpio, nÃ£o ao descobridor.

SÃ•NTESE DOS PRINCÃ•PIOS FUNDAMENTAIS

A disciplina da propriedade e da descoberta no CÃ³digo Civil de 2002 reflete transformaÃ§Ã£o
profunda em relaÃ§Ã£o ao direito anterior:

FuncionalizaÃ§Ã£o da propriedade: A propriedade deixa de ser direito absoluto e se submete a
finalidades econÃ´micas e sociais. O proprietÃ¡rio nÃ£o pode exercer seu direito de forma abusiva ou
contrÃ¡ria ao interesse coletivo.

EquilÃbrio entre seguranÃ§a jurÃdica e interesse social: A presunÃ§Ã£o de propriedade plena
(artigo 1.231) garante seguranÃ§a nas transaÃ§Ãµes, mas cede ante interesses sociais prevalentes
(usucapiÃ£o pro labore, desapropriaÃ§Ã£o).

ProteÃ§Ã£o da boa-fÃ©: A descoberta reconhece direitos ao descobridor de boa-fÃ©, compensando
sua atuaÃ§Ã£o socialmente desejÃ¡vel na localizaÃ§Ã£o e devoluÃ§Ã£o de bens perdidos.

Solidariedade social: A integraÃ§Ã£o de bem perdido ao patrimÃ´nio municipal (artigo 1.237)
expressa ideia de que bens sem proprietÃ¡rio identificado servem ao interesse da comunidade.

Esses princÃpios sÃ£o frequentemente cobrados em provas de concurso nÃ£o isoladamente, mas em
questÃµes que exigem raciocÃnio jurÃdico integrado, compreendendo como cada disposiÃ§Ã£o se
conecta ao sistema maior de proteÃ§Ã£o de direitos e interesses.

REFERÃŠNCIAS E JURISPRUDÃŠNCIA CONSOLIDADA

JurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ)

Embora este material reÃºna disposiÃ§Ãµes legais consolidadas, Ã© importante que candidatos
consultem as decisÃµes atuais do STJ em bases como o repositÃ³rio oficial (www.stj.jus.br) para
jurisprudÃªncia especÃfica sobre descoberta, desapropriaÃ§Ã£o e abuso de direito. O STJ
frequentemente refinancia interpretaÃ§Ãµes dos artigos 1.228 a 1.237 em casos especÃficos.

Doutrina Consolidada

Os autores Cristiano Chaves de Farias, Nelson Rosenvald, FlÃ¡vio Tartuce e Carlos Roberto
GonÃ§alves, em seus tratados sobre Direito Civil Patrimonial, desenvolvem anÃ¡lises aprofundadas
sobre cada artigo analisado, com discussÃ£o de casos prÃ¡ticos e orientaÃ§Ã£o jurisprudencial.

ObservaÃ§Ã£o para Candidatos a Concursos
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Na prova de um concurso pÃºblico, espera-se que o candidato:

1. Domine a definiÃ§Ã£o de propriedade e sua amplitude (usar, gozar, dispor)
2. Compreenda as limitaÃ§Ãµes constitucionais e legais ao direito proprietÃ¡rio
3. Distinga desapropriaÃ§Ã£o, requisiÃ§Ã£o e usucapiÃ£o pro labore
4. Entenda o regime jurÃdico da descoberta como modo de aquisiÃ§Ã£o originÃ¡ria
5. Aplique corretamente os prazos (60 dias), percentuais (5% mÃnimo) e obrigaÃ§Ãµes processuais
6. Relacione a matÃ©ria com princÃpios constitucionais (funÃ§Ã£o social, dignidade humana,

proteÃ§Ã£o ambiental)

QuestÃµes em nÃvel de concurso de carreiras jurÃdicas (magistratura, ministÃ©rio pÃºblico,
advocacia) frequentemente combinam dois ou mais desses temas em cenÃ¡rios complexos que
exigem anÃ¡lise sistÃªmica do direito civil patrimonial.
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